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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

DFD nº 07/2026 

Órgão Demandante: Consórcio AMESP 

Setor Requisitante: Diretoria Executiva 

Responsável pela Demanda: Moacir Franco 

1. DO OBJETO 

Trata-se da AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS, SIMILARES 

E BIOLÓGICOS, COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A 

MEDIANA DO BANCO DE PREÇOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (BPS), destinados aos 

Municípios que compõem a Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí – 

AMESP, por meio de Pregão Eletrônico, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Anexo Termo de Referência/Especificações do objeto do Edital e seus 

anexos.  

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O Consórcio AMESP – Associação dos Municípios da Microrregião do Médio 

Sapucaí, no exercício das competências que lhe são atribuídas por seu estatuto e pela 

legislação aplicável aos consórcios públicos, tem por finalidade promover ações integradas 

destinadas ao atendimento das demandas e prioridades dos municípios consorciados, com 

vistas ao fortalecimento do desenvolvimento regional. 

Nesse contexto, insere-se a realização de estudos técnicos voltados à identificação de 

problemas comuns, bem como a formulação e condução de procedimentos licitatórios que 

permitam a otimização de recursos públicos por meio da economia de escala, especialmente 

para a aquisição de bens e serviços essenciais à implementação e ao aprimoramento das 

políticas públicas de saúde. 

A presente contratação encontra fundamento na necessidade de: 

A aquisição dos medicamentos que tem por finalidade assegurar a adequada e 

contínua prestação dos serviços públicos de saúde no âmbito dos Municípios consorciados à 

AMESP, garantindo maior eficiência na gestão da assistência farmacêutica e a manutenção 

das ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde. Busca-se, ainda, assegurar o 

acesso tempestivo dos munícipes aos medicamentos essenciais, reduzindo a ocorrência de 

desabastecimentos na rede pública municipal e, por conseguinte, mitigando a judicialização 

da saúde. 
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Ressalte-se que o direito à saúde constitui garantia fundamental prevista no art. 196 

da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, sendo dever do Estado — 

compreendidos, neste contexto, os Municípios — assegurar o acesso universal e igualitário 

às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. Nesse sentido, a presente 

contratação visa atender ao interesse público primário, evitando descontinuidade na 

assistência e prevenindo riscos à saúde e à vida dos usuários do sistema. 

Ademais, a recomposição e o adequado provimento dos estoques de medicamentos 

configuram medida indispensável para a melhoria da qualidade dos serviços ofertados, 

contribuindo para a efetividade das políticas públicas de saúde e para a humanização do 

atendimento prestado à população. 

Dessa forma, evidencia-se a necessidade, adequação e imprescindibilidade da 

aquisição dos itens constantes deste Termo de Referência, em observância aos princípios da 

eficiência, continuidade do serviço público e dignidade da pessoa humana. 

Por fim, os valores estimados para a aquisição dos medicamentos foram apurados com base 

em critérios técnicos, considerando-se, dentre outros parâmetros, a população de cada 

Município consorciado, em consonância com as diretrizes de planejamento e 

dimensionamento da demanda na assistência farmacêutica, tendo como referência dados 

públicos disponíveis no Banco de Preços em Saúde (BPS), mantido pelo Ministério da Saúde, 

acessível no endereço eletrônico https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/banco-

de-precos?utm_source=chatgpt.com  

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

Tabela 1. Lote Único 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

01 MEDICAMENTOS GENÉRICOS DE “A” A “Z” UNIDADE 

02 MEDICAMENTOS IMILARES DE “A” A “Z” UNIDADE 

03 MEDICAMENTOS ÉTICOS DE “A” A “Z” UNIDADE 

04 MEDICAMENTOS BIOLÓGICOS DE “A” A “Z” UNIDADE 

3.1. Classificação do Objeto: 

(X) Consumo ( ) Permanente ( ) Serviços ( ) Obras e/ou Serviços de Engenharia 

3.2. Regime de Execução/Fornecimento: 

https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/banco-de-precos?utm_source=chatgpt.com
https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/banco-de-precos?utm_source=chatgpt.com
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( ) Parcela Única ( ) Semanal ( ) Quinzenal ( ) Mensal (X) Sob 

Demanda/Imediato ( ) Outro: _________ 

3.3. Exigência de Amostras/Protótipo: 

( ) Sim (X) Não 

3.4. Habilitação Técnica Específica: 

(X) Sim: Autorização da ANVISA, PCR, PCMSO e Boas Práticas ( ) Não 

3.5. Responsabilidades Específicas da Contratada: 

( ) Sim: _________ (X) Não 

3.6. Responsabilidades Específicas da Contratante: 

( ) Sim: _________ (X) Não 

3.7. Local de Execução e Critérios de Aceitação: 

Os medicamentos serão entregues nos almoxarifados e demais unidades de saúde 

dos municípios consorciados à AMESP. 

A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento integral das especificações 

técnicas, normas e requisitos constantes no Termo de Referência. 

4. ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES E GERENCIAMENTO DE RISCOS 

( ) Dispensando nos termos do art. 9º do Decreto Municipal nº 3.125/2023. 

(X) Devido à baixa complexidade, dispensa-se o gerenciamento de riscos, mantendo-

se a elaboração do ETP e TR. 

(.) Devido à alta complexidade, será necessária a elaboração de ETP e GR 

específicos. 

(.) Serão utilizados o Estudo Técnico Preliminar e o Gerenciamento de Riscos já 

existentes, elaborados em processo licitatório anterior, por se manterem válidos e aplicáveis 

ao objeto. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da aquisição será custeada pela dotação orçamentária do órgão 
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participante signatário da Ata de Registro de Preços, conforme previsão orçamentária própria 

e disponibilidade financeira. 

6. ESTIMATIVA DE PREÇOS E CRITÉRIOS UTILIZADOS 

O valor total estimado é de R$ 82.791.591,00 (Oitenta e Dois Milhões, Setecentos e 

Noventa e Um Mil, e Quinhentos e Noventa e Um Reais), que representa o total das 

aquisições dos itens. 

Para a apuração do valor estimado global do processo licitatório para o exercício de 

2026, adotou-se como parâmetro inicial os valores praticados em processo anterior realizado 

por esse órgão (2024), devidamente atualizados. Sobre essa base, procedeu-se à adequação 

quantitativa em razão da ampliação da demanda decorrente da inclusão de novos Municípios 

no Consórcio AMESP, bem como o aumento da população estimada dos municípios 

consorciados em relação ao último processo realizado (disponível em 

https://cidades.ibge.gov.br/) resultando em acréscimo estimado de aproximadamente 15,04% 

(quinze virgula zero quatro por cento). 

Adicionalmente, aplicou-se a recomposição monetária com base no Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, considerando o índice acumulado no período de março de 2024 a fevereiro de 

2026 (disponível em: https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php), correspondente a 

9,06%% (nove vírgula zero seis por cento). 

Dessa forma, o valor estimado reflete a conjugação de critérios técnicos de atualização 

econômica e de dimensionamento da demanda, em observância aos princípios da 

razoabilidade, economicidade e planejamento das contratações públicas. 

Adicionalmente, foram utilizados parâmetros de referência obtidos no Portal 

Nacional de Compras Públicas (PNCP), com vistas à observância dos princípios da 

economicidade, da razoabilidade e da compatibilidade com os preços praticados pela 

Administração Pública. 

6.1. PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A ESTIMATIVA: 

( ) Mediana de custos unitários do PNCP. 

(X) Contratações similares realizadas pela Administração Pública no último ano. 

(X) Pesquisa em tabelas oficiais, mídia especializada e sítios eletrônicos amplamente 

reconhecidos, com registro de data e hora de acesso. 

https://cidades.ibge.gov.br/
https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php
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( ) Pesquisa direta com, no mínimo, três fornecedores. 

( ) Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas. 

7. GRAU DE PRIORIDADE  

( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

 

Pouso Alegre/MG, aos 15 de junho de 2026.  

 

 

 

Moacir Franco  

Diretor Executivo AMESP 
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